PROJETO DE LEI Nº 021/26, DE 10 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza o município a ajustar as vantagens temporais e o enquadramento nas classes dos servidores não computado do período do COVID-19.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a ajustar a partir do mês de janeiro de 2026 as vantagens temporais (adicional por tempo de serviço) e o enquadramento nas classes dos servidores municipais, considerando o tempo de serviço que não tenha sido computado do período da COVID-19, compreendido entre 28 de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2021.
Parágrafo Único. Fica também o poder executivo autorizado a adequar as datas do direito aos futuros triênios e promoções de classe, adotando-se como data de início da contagem do tempo de interstício as datas em que implementaram as condições com base nas adequações feitas. 
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares nas dotações de pessoal necessárias para assegurar a cobertura do aumento das despesas decorrentes desta Lei. 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 10 dias do mês de abril de 2026.




RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal
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Senhora Presidente

Senhores Vereadores

O Projeto de Lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva buscar autorização para município a ajustar as vantagens temporais e o enquadramento nas classes dos servidores não computado do período do COVID.
Essas vantagens e promoções de classe foram interrompidas, com exceção dos servidores da saúde, por força da Lei Complementar (LC) nº 173, publicada em 28/05/2020, que estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), que permitiu à União auxiliar financeiramente os Estados, o Distrito Federal e os Municípios no combate à pandemia e como contrapartida, impôs aos entes federados uma série de restrições fiscais com o objetivo de controlar o aumento das despesas públicas. 
Uma das restrições de maior impacto, e que refletiu na vida funcional dos servidores públicos, foi a decorrente da aplicação do inciso IX do caput do art. 8º da LC nº 173/2020, que proibiu os entes federados de contar o período de 28/05/2020 até 31/12/2021 para efeito de aquisição de vantagens funcionais temporais (como anuênios, triênios, licenças-prêmio e outras com mecanismos equivalentes) aos servidores vinculados.
Já a Lei Complementar nº 226, publicada em 13/01/2026 revogou o inciso IX do caput do art. 8º da LC nº 173/2020, ou seja, suprimiu a proibição geral do cômputo do período de 28/05/2020 até 31/12/2021 para efeito de aquisição de vantagens funcionais temporais pelos servidores.
Anexo Segue Declaração de Impacto Orçamentário-Financeiro elaborado pela Contadoria Municipal.
Por fim, com a pretensão de restabelecer essas vantagens aos servidores que foram afetados pela LC 173, encaminhamos o presente Projeto de Lei para apreciação e aprovação unânime.
Atenciosamente,


RUDIMAR ARGENTON
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